
PROCEW 	2022000917 

INTERESSADO 	DEPUTADO BRUNO Nd X0 I () 

ASSUNTO 	Dispõe sobe a Política de Prevenção, Detecção e COR 

da Trombofilla no âmbito do Estado de Goiás 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Bruno 

Peixoto, que dispõe sobre a Polifirs de Prepipisdo, Detecção e CpPirole do Tropikspiliii no 

dio do Estado de Coleis 

Em síntese, a proposta autoriza ias unidades da rede estadnal de sa Lide a 

realizar exames para a detecção de trombofilia, especialmente, em mulheres, sempre 

que, a critério médico, esse procedimento for considerado necessário O projeto ainda 

prece a possibilidade de parcerias com as Secretarias Municipais de Saúde e demais 

entidades integrantes da rede de salde, colocando à disposição da população do 

leXarrie em comento. 

Por fim, prevê 	realização de cimpanisaS de siansilailização dos 

profissionais de saúde, capacitando-O e aprimorando-as quanto a novos avanços nos 

campos da prevenção e da detecção precoce da trombefilia. 

O autorjusdrica seu projeto arumentando que seu objetivo éestabelecer 

a politica de prevenção, detecção e controle da trombotilia na rede de saúde do Estado 

de Goiás 

O processo 	ilativo foi encaminhado â Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação para análise, nos termos regimentais, oportunidade em que fui 

designado Relatos. 

Essa é a sintese do projeto de lei em pauta 



I FOLHAS 

De inicio, registre-se que o objeto desta in ida ti 
	

fere-se mo_ipace 

defesa da saúde, de competência legislativa concorrente. entr 
	unia°, a quem cabe 

editar as normas gerais Sabre o tema, e Estados e Distrito ederd, a quem compete 

suplementá-las (art. 24, XII, § §1" e 2", Constituição Federal). 

A proposta [arribem não se encontra entre aquelas de iniciativa privativa 

do Governador do Estado (art. 20, g 12 Constitilição Estadual). 

Ress 	-se, por importantã que, ainda que a presente proposta 

implique a criação de despesa miblica, o Supremo Tribunal Federal já decidiu, em 

recurso extraordinário em mie se questionou lei de iniciativa parlamentar que 

determinava a instalação de córneres de monitoramento eni escolas, que não usurpa a 

competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a Adminisbução Pdblica, não trata de sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime juddico de servidores pó Itlinix Senão, vejamos: 

Recurso extruonhonno cum agravo. Repercussão gend 2. Ação Dupla de 

hu em stibu ionalidade es117111tal. Lel 5 616/2013. 	MÉ ou( 'pio do Rio de ia nein, 

Instalesdo de câmeras de 'Ponder-umente em escolas É,  cercamos 3 

IMOISSIIIIICI011eliiddlele (01'11101 VI(10 de 	 ConÉgeleneta pripaties 

Poder EU( h 10 11111fficilltli Ni-é() tiiiiiiréaChl. Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei t PI e, eintiora crie despesa para 
a Admhtistraçao Pública não trata da sua estrutura ou da atribuição de 
seus órgãos nem do repinwjaridico de servidores pablicos 4. Repen ussão 

geral rCC01111V( 	cil111 In1,51 Illds'l}V de 11117ÇI 3111"11? tio Cone. 5 Recurso 

estguu (line, SÉ proople (destacou-se) 

Não existem, portanto, óbices constitucionais ou legais para a aprovação 

da presente proposta. Apenas que, de forma a se aperfeiçoar sua redação e técnica 

legislativa, apresentou seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJ E I O DF 1 El 22) 20, DE 3 DE MARÇO DE 2022 

Altera a Lei n'' I9.117, de 14 de dezembro de 

2015, que institui a campanha estadual de 



conscientizaçâo sobre os 	Fr  risikuld 

em mulheres que fazem uso de 

anticoncepcional e MO portadoras do gene 

da trombofilia. 

A ASSEM9 I .EIA LEGISLA UVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art 10 da Constituição Estadual, promulga e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1" A Lei n"19.117, de 14 de dezembro dê 2015, passa a vigorar cnn  

as Seguintes alterações: 

III - possibilitar a reciclagem dos profissionais de saúde quanto aos 

avanços na prevençao e detecção precoce da trombeteia". (NR) 

"Art. 2" - A. As unidades hospitalares estaduais e conveniad” cora 

o Sistema [finito de Saúde realizaraci exame para detectar 

trombafilia em mulheres, sempre •que, a critério médico, esse 

procedimento for considerado necesserea em gestantes ou para a 

prescrição de anticoncepcionais". (NR) 

"Art 	- 6, Para a realização do exame de que cuida artigo 

anterior, poderão ser realizadas parcerias com as Skicretarias 

Municipais de Saúde e demais entidades integrantes da rede de 

saúde_ 

Art. 2" As despesas porventura decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dOteçõeS orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, conforme 

estabelecido no art. 3" da Lei Complementar n" 112, de 18 de setembro de 2014. 



Art. " Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação 

Posto isto, adotado o substitutivo supra, somos peia 

constitucionalidade e juridicidade da propositura em tela e. portanto, por sua 

aprovação, 

SALA DÁS COMISSÕES, em 19 de .sbc_r,ãr, 	de 2022, 

154/17  Deputado WIL E CÁNIBAO 
Relatar 
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